
AUTÓGRAFO nº 027/2026
(de 25 de março de 2026)


PROJETO DE LEI: nº 024/2026
AUTOR: VEREADOR RODRIGO DA SILVA COSTA
DISPÕE SOBRE: “A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PRE- VENÇÃO E ENFRENTAMENTO DA GRAVIDEZ PRECOCE NO MUNICÍ- PIO DE FRANCO DA ROCHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA APROVOU:


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Franco da Rocha, o Pro- grama Municipal de Prevenção e Enfrentamento da Gravidez Precoce, com a fina- lidade de reduzir os índices de gravidez na adolescência e promover ações de orientação, prevenção, acolhimento e apoio às adolescentes gestantes e mães jovens.

Art. 2º São objetivos do Programa:

1 – prevenir a gravidez precoce por meio de ações educativas e informativas;
2 – promover a saúde sexual e reprodutiva de adolescentes e jovens;
3 – reduzir a evasão escolar decorrente da gravidez precoce;
4 – garantir atendimento humanizado às adolescentes gestantes;
5 – fortalecer o apoio familiar, social e comunitário;
6 – promover a inclusão social e o acesso a políticas públicas.
Art. 3º O Programa será executado de forma integrada pelas Secretarias Municipais de:
1 – Saúde;
2 – Educação;
3 – Assistência e Desenvolvimento Social;
4 – Juventude ou órgão equivalente, quando houver.
Art. 4º Constituem ações do Programa:
1 – realização de palestras, campanhas educativas e atividades de consci- entização nas escolas municipais;
2 – orientação sobre planejamento familiar e métodos contraceptivos, res- peitando os princípios éticos, legais e familiares;
3 – capacitação de profissionais da saúde, educação e assistência social;
4 – acompanhamento psicológico e social às adolescentes gestantes e su-
as famílias;
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cípio; escola; rio.
5 
– atendimento prioritário e humanizado nas unidades de saúde do muni-

6 – ações que incentivem a permanência e o retorno das adolescentes à

7 – encaminhamento a programas e benefícios sociais, quando necessá-

Art. 5º O Município poderá firmar parcerias com instituições públicas, priva- das e organizações da sociedade civil, visando à ampliação e ao fortalecimento das ações previstas nesta Lei.



so a:

Art. 6º As adolescentes gestantes e mães jovens terão prioridade no aces-

1 – acompanhamento pré-natal e pós-parto;
2 – serviços de assistência social;
3 – programas educacionais que garantam a continuidade dos estudos.


Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (no- venta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis- posições em contrário.



CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, data supra.



THIAGO ROBERTO ATHADEMOS SEIXAS
Presidente
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